
ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 23110.027122/2018-39 

CONTRATO Nº XXXX/XXXX 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 

ÁREAS EXTERNAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS E A 

EMPRESA XXXX.  

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, com sede na Rua Gomes Carneiro nº 

01, Pelotas/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 92.242.080/0001-00, neste ato representado pelo seu 

Reitor, Prof. Prof. Pedro Rodrigues Curi Hallal, brasileiro, portador da cédula de Identidade n° 

7051603285-SSP/RS, e inscrito no CPF sob o nº 966.240.940-87, residente e domiciliado nesta 

cidade de Pelotas – RS, nomeado pelo Decreto de 22 de dezembro de 2016, publicado em 23/12/2016 

no D.O.U., seção 02,, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, CNAE nº 

XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste 

ato representada por XXXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em 

vista o que consta no Processo nº 23110.027122/2018-39, e o resultado final do Pregão Eletrônico 

n° 57/2018, com fundamento na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG 

nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 

Serviços Continuados de Manutenção Predial e de Áreas Externas, visando atender às 

necessidades da Universidade Federal de Pelotas, conforme especificações e demais elementos 

técnicos constantes no termo de referência e no edital e seus anexos. 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico n° 57/2018, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E DE 

ÁREAS EXTERNAS, de acordo com as especificações abaixo relacionadas, a serem 

executados nas instalações da Universidade Federal de Pelotas (UFPEL), conforme 

detalhamento constante no Edital, Termo de Referência e demais Anexos do Pregão 57/2018 

da UFPel, de acordo com as especificações e quantidades abaixo relacionadas: 

2.2. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços continuados de 

manutenção predial e de áreas externas para atender 105 (cento e cinco) postos de trabalho, 

com fornecimento de uniforme completo, Equipamento de Proteção Individual – EPI e demais 

equipamentos necessários para a realização das tarefas relativas ao serviço contratado, de 



modo a atender as necessidades da UFPel, de acordo com os postos de trabalho 

apresentados no presente Termo de Referência, por um período de 12 meses, podendo ser 

aditado conforme legislação vigente.       

      

2.3. Postos de Trabalho: 

Pelotas – Postos de Trabalho 

Item CBO - Cargo Quantidade 

7.4.1 4141-05 - Almoxarife 7 

7.4.2 7170-20 - Servente de obras 13 

7.4.3 7711-05 - Marceneiro 5 

7.4.4 5142-05 - Coletor de lixo 0 

7.4.5 7156-10 - Eletricista de instalações (edifícios) 8 

7.4.6 7241-10 - Instalador hidráulico 2 

7.4.7 
7313-20 - Instalador-reparador de linhas e aparelhos de 
telecomunicações 

1 

7.4.8 6220-10 - Jardineiro 2 

7.4.9 
9112-05 - Mecânico de manutenção e instalação de aparelhos de 
climatização e refrigeração 

4 

7.4.10 7102-05 - Mestre (construção civil) 2 

7.4.11 6410-15 - Tratorista agrícola 0 

7.4.12 7152-10 - Pedreiro 5 

7.4.13 7166-10 - Pintor de obras 3 

7.4.14 7244-40 - Serralheiro 1 

7.4.16 7163-05 - Vidraceiro 0 

7.4.17 7832-15 - Carregador (veículos de transportes terrestres) 2 

Capão do Leão – Postos de Trabalho 

Item CBO - Cargo Quantidade 

7.5.1 4141-05 - Almoxarife 3 

7.5.2 7170-20 - Servente de obras 10 

7.5.3 7711-05 - Marceneiro 3 

7.5.4 5142-05 - Coletor de lixo 1 

7.5.5 7156-10 - Eletricista de instalações (edifícios) 7 

7.5.6 7241-10 - Instalador hidráulico 4 

7.5.7 
7313-20 - Instalador-reparador de linhas e aparelhos de 
telecomunicações 

1 

7.5.8 6220-10 - Jardineiro 4 

7.5.9 
9112-05 - Mecânico de manutenção e instalação de aparelhos de 
climatização e refrigeração 

2 

7.5.10 7102-05 - Mestre (construção civil) 2 

7.5.11 6410-15 - Tratorista agrícola 3 

7.5.12 7152-10 - Pedreiro 5 

7.5.13 7166-10 - Pintor de obras 3 

7.5.14 7244-40 - Serralheiro 1 

7.5.16 7163-05 - Vidraceiro 1 

7.5.17 7832-15 - Carregador (veículos de transportes terrestres) 0 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1.A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período, até o limite legal, obedecendo o disposto no inciso II do art. 57 



da Lei 8.666/93, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

seguintes requisitos: 

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

3.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

3.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

3.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

4. CLÁUSULA QUARTA -  DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A critério da Administração, o presente contrato poderá ser prorrogado até o limite de 60 

(sessenta) meses, de acordo com o inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, observadas as regras 

previstas no Anexo IV da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 e conforme disposições que segue: 

4.1.1. A empresa receberá uma notificação para manifestar-se a cerca de seu interesse 

na prorrogação contratual e deverá responder em até 10 (dez) dias do recebimento 

do documento; 

4.1.2. Havendo interesse na prorrogação contratual por parte na empresa, a UFPel 

encaminhará um Termo de Compromisso para que a empresa assine e não 

encaminhará nova licitação para contratação do objeto do contrato. 

4.1.3. Caso a empresa não cumpra o compromisso assumido de prorrogar o contrato, fica 

esta sujeita às sanções previstas neste contrato e na lei 8.666/93.  

4.1.3.1. A sanção prevista acima não será aplicada caso a empresa aceite 

prorrogar o contrato até que seja homologada uma nova licitação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.6. Solicitar à contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do objeto 

contratado; 

5.7. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa a ser contratada às dependências da 

UFPel para tratar de assuntos pertinentes aos serviços ou aquisições contratados; 



5.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com o 

contrato; 

5.9. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega dos objetos 

contratados. 

5.10. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

5.11. Notificar a empresa, por escrito, por ocorrência de eventuais irregularidades observadas na 

execução dos serviços e solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a 

substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

fixando prazo para tal; 

5.12. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade 

responsável pelo recebimento; 

5.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Contrato, no 

prazo determinado; 

6.2. Iniciar as atividades em até 10 (dez) dias, contados da data da assinatura do contrato; 

6.3. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, 

de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e 

constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 

6.4. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

6.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos à sua execução; 

6.6. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os subsídios 

em qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

6.7. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 

especificações; 

6.8. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos 

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

6.9. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 

qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

6.10. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 



informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços discriminados, 

sem o consentimento, prévio e por escrito, da Contratante. 

6.11. Não utilizar o nome da Contratante, ou sua qualidade de Contratada, em quaisquer atividades 

de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, sob 

pena de rescisão do presente contrato. 

6.12. Não oferecer este contrato em garantia de operações de crédito bancário. 

6.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato;  

6.14. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.15. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho e Emprego; 

6.16. As Normas Regulamentadoras - NR, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de 

observância obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da 

administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que 

possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.Sem prejuízos a 

demais normas regulamentadoras e orientações do ministério do trabalho quanto a segurança e 

saúde do trabalho: 

NR 1 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

As Normas Regulamentadoras - NR, relativas à segurança e medicina do trabalho, são de 

observância obrigatória pelas empresas privadas e públicas e pelos órgãos públicos da 

administração direta e indireta, bem como pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que 

possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

NR 4 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA 

DO TRABALHO 

A finalidade dessa NR é promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local onde 

executa suas atividades. Uma das exigências da norma na hora de estabelecer o SESMT diz 

respeito à habilitação e ao registro dos profissionais que irão compor esse serviço (Médico do 

Trabalho, Engenheiros e Arquiteto, Enfermeiro do Trabalho, Técnico em Segurança do Trabalho 

e Auxiliar de Enfermagem do Trabalho). Para os fins de aplicação desta Norma Regulamentadora 

- NR, considera-se Equipamento de Proteção Individual - EPI, todo dispositivo ou produto, de uso 

individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a 

segurança e a saúde no trabalho 

NR 5 – COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES – CIPA 

Essa NR objetiva prevenir acidentes e doenças decorrentes do trabalho, zelando pela vida e 

promovendo a saúde dos trabalhadores. A norma trata, entre outros aspectos, da eleição de 

representantes para a comissão tanto por parte dos empregados quanto dos empregadores. 

NR 6 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 

Para os fins de aplicação desta Norma Regulamentadora - NR, considera-se Equipamento de 

Proteção Individual - EPI, todo dispositivo ou produto, de uso individual utilizado pelo trabalhador, 

destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho 



NR 7 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade de elaboração e 

implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores 

como empregados, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o 

objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores. 

NR 8 – EDIFICAÇÕES 

Esta Norma Regulamentadora estabelece requisitos técnicos mínimos que devem ser observados 

nas edificações, para garantir segurança e conforto aos que nelas trabalhem. Os locais de 

trabalho devem ter a altura do piso ao teto, pé direito, de acordo com as posturas municipais, 

atendidas as condições de conforto, segurança e salubridade, estabelecidas na Portaria 3.214/78. 

(Alterado pela Portaria SIT n.º 23/2001) 

NR 9 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 

Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade da elaboração e 

implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores 

como empregados, do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, visando à 

preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, 

reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência de riscos ambientais existentes 

ou que venham a existir no ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio 

ambiente e dos recursos naturais. 

NR 10 – SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 

Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece os requisitos e condições mínimas objetivando a 

implementação de medidas de controle e sistemas preventivos, de forma a garantir a segurança 

e a saúde dos trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em instalações elétricas e 

serviços com eletricidade. 

NR 11 - TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM E MANUSEIO DE MATERIAIS 

Normas de segurança para operação de elevadores, guindastes, transportadores industriais e 

máquinas transportadoras. 

NR-12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Esta Norma Regulamentadora e seus anexos definem referências técnicas, princípios 

fundamentais e medidas de proteção para garantir a saúde e a integridade física dos 

trabalhadores e estabelece requisitos mínimos para a prevenção de acidentes e doenças do 

trabalho nas fases de projeto e de utilização de máquinas e equipamentos de todos os tipos, e 

ainda à sua fabricação, importação, comercialização, exposição e cessão a qualquer título, em 

todas as atividades econômicas, sem prejuízo da observância do disposto nas demais Normas 

Regulamentadoras - NR aprovadas pela Portaria n.º 3.214, de 8 de junho de 1978, nas normas 

técnicas oficiais e, na ausência ou omissão destas, nas normas internacionais aplicáveis.  

NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a concentração ou intensidade  

máxima  ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não 

causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. 

O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens, assegura ao 

trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o salário mínimo. 



 

NR 16 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 

O exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao trabalhador a percepção de 

adicional de 30% (trinta por cento), incidente sobre o salário, sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participação nos lucros da empresa. O empregado poderá optar pelo 

adicional de Insalubridade que porventura lhe seja devido.  

É responsabilidade do empregador a caracterização ou a descaracterização da periculosidade, 

mediante laudo técnico elaborado por Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do 

Trabalho, nos termos do artigo 195 da CLT. 

NR 17 – ERGONOMIA 

Esta Norma Regulamentadora visa a estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das 

condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a 

proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. 

NR 18 - CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 

NR 21 – TRABALHOS A CÉU ABERTO 

Nos trabalhos realizados a céu aberto, é obrigatória a existência de abrigos, ainda que rústicos, 

capazes de proteger os trabalhadores contra intempéries. Serão exigidas medidas especiais que 

protejam os trabalhadores contra a insolação excessiva, o calor, o frio, a umidade e os ventos 

inconvenientes. 

NR 23 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 

Todos os empregadores devem adotar medidas de prevenção de incêndios, em conformidade 

com a legislação 

estadual e as normas técnicas aplicáveis. 

NR 24 - CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 

NR 25 - RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

Entende-se como resíduos industriais aqueles provenientes dos processos industriais, na forma 

sólida, líquida ou gasosa ou combinação dessas, e que por suas características físicas, químicas 

ou microbiológicas não se assemelham aos resíduos domésticos, como cinzas, lodos, óleos, 

materiais alcalinos ou ácidos, escórias, poeiras, borras, substâncias lixiviadas e aqueles gerados 

em equipamentos e instalações de controle de poluição, bem como demais efluentes líquidos e 

emissões gasosas contaminantes atmosféricos. 

A empresa deve buscar a redução da geração de resíduos por meio da adoção das melhores 

práticas tecnológicas e organizacionais disponíveis. 

Os resíduos industriais devem ter destino adequado sendo proibido o lançamento ou a liberação 

no ambiente de trabalho de quaisquer contaminantes que possam comprometer a segurança e 

saúde dos trabalhadores. 

NR 26 - SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 

Devem ser adotadas cores para segurança em estabelecimentos ou locais de trabalho, a fim de 

indicar e advertir acerca dos riscos existentes. 



As cores utilizadas nos locais de trabalho para identificar os equipamentos de segurança, delimitar 

áreas, identificar tubulações empregadas para a condução de líquidos e gases e advertir contra 

riscos, devem atender ao disposto nas normas técnicas oficiais. 

A utilização de cores não dispensa o emprego de outras formas de prevenção de acidentes. 

NR 28 - FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES 

NR 33 - SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 

Esta Norma tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos para identificação de espaços 

confinados e o reconhecimento, avaliação, monitoramento e controle dos riscos existentes, de 

forma a garantir permanentemente a segurança e saúde dos trabalhadores que interagem direta 

ou indiretamente nestes espaços. 

Espaço Confinado é qualquer área ou ambiente não projetado para ocupação humana contínua, 

que possua meios limitados de entrada e saída, cuja ventilação existente é insuficiente para 

remover contaminantes ou onde possa existir a deficiência ou enriquecimento de oxigênio. 

NR-35 TRABALHO EM ALTURA 

Esta Norma estabelece os requisitos mínimos e as medidas de proteção para o trabalho em altura, 

envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a garantir a segurança e a 

saúde dos trabalhadores envolvidos direta ou indiretamente com esta atividade. 

Considera-se trabalho em altura toda atividade executada acima de 2,00 m (dois metros) do nível 

inferior, onde haja risco de queda. 

Esta norma se complementa com as normas técnicas oficiais estabelecidas pelos Órgãos 

competentes e, na ausência ou omissão dessas, com as normas internacionais aplicáveis. 

6.17. Serviços prestados em desconformidade com as Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego estarão sujeito às sanções e penalidades legais aplicáveis, inclusive, com 

medição através de Instrumento de Medição de Resultados – IMR; 

6.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre organizado e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

6.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Administração, inclusive quanto à prevenção de incêndios e às de 

segurança e medicina do trabalho; 

6.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos 

resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE; 

6.21. Responsabilizar-se pelo socorro a funcionários com mal súbito ou acidentados, por meio de 

seu supervisor; 

6.22. Adotar providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente e informar 

imediatamente à contratante; 

6.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 4 (quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

6.24. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 



executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

6.25. No Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a EMPRESA deverá observar as 

seguintes regras:  

6.25.1. MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS: São todos os materiais que ainda não apresentam 

técnicas de reaproveitamento e estes são denominados REJEITOS, como: lixo de banheiro, 

papel higiênico, lenço de papel e outros como: cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares; 

trapos e roupas sujas; toco de cigarro; cinza e ciscos - que deverão ser segregados e 

acondicionados separadamente para destinação adequada; acrílico; papéis plastificados, 

metalizados ou parafinados; papel carbono e fotografias; fitas e etiquetas adesivas; copos 

descartáveis de papel; espelhos, vidros planos, cristais; pilhas, baterias e lâmpadas 

fluorescentes são acondicionadas em separado e enviadas para fabricante, estes produtos, 

quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados 

para destinação específica. 

6.25.2. MATERIAIS RECICLÁVEIS: Para os materiais secos recicláveis deverá ser seguida, 

apesar da recomendação normativa de adoção da padronização internacional para a 

identificação, por cores, na UFPel, optou-se por implementar, por padronizar conforme o 

município de Pelotas, ou seja, VERDE (Materiais recicláveis ou secos), Laranja ou Marrom 

(Materiais orgânicos ou úmidos). 

6.25.3. MATERIAIS DE RISCO: Para os materiais de risco deverá ser seguida a orientação 

normativa da UFPel, ou padronização adotada pelo Município e demais orientações 

normativas; Cabe ressaltar que este serviço está previsto no Contrato de Prestação de 

Serviços de Limpeza; Aperfeiçoar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de sua 

responsabilidade, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, 

esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, 

objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos. 

6.26. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

6.27. Comprovar, a cada recibo emitido a regularidade perante o Sistema de Seguridade Social 

(INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

6.28. Responsabilizar-se por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 

tributária, trabalhista, previdenciária, securitária, decorrentes da execução do presente contrato; 

6.29. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, 

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei; 

6.30. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais de sua propriedade e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

6.31. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 

perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) 

horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar 

danos à rede elétrica; 

6.32. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade da Administração; 

6.33. Cabe a Contratada o treinamento dos seus funcionários que manusearão os referidos 

equipamentos garantindo a produtividade prevista. 



6.34. É de inteira responsabilidade da Contratada a manutenção dos equipamentos utilizados na 

instituição. 

6.35. Os equipamentos definidos em edital deverão ser fornecidos pela Contratada para execução 

dos serviços e mantidos em estado de conservação e quantidades adequadas durante a vigência 

do contrato, visando à perfeita execução dos serviços. 

6.36. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, e a Contratada deverá comprovar a 

entrega dos mesmos à Fiscalização, mediante recibo assinado pelo funcionário. 

6.37. Os equipamentos deverão ser modernos, estar em linha de fabricação, com tecnologia 

suficiente para produzir o mínimo de ruído e executar os serviços no menor tempo possível. 

6.38. No decorrer do contrato a contratada deverá manter os equipamentos e ferramentas sempre 

em boas condições de uso, em bom estado de conservação e adequados perfeitamente aos 

serviços a serem executados. 

6.39. A Contratante não se responsabiliza pelo uso inadequado de equipamentos e ferramentas, 

sendo de responsabilidade da Contratada o uso adequado para a eficiência e eficácia dos 

serviços prestados, inclusive se houver necessidade de substituir algum equipamento. 

6.40. Os equipamentos e ferramentas de uso da Contratada deverão ser acompanhados de todos 

os acessórios necessários ao serviço. 

6.41. Sempre que houver necessidade de levar qualquer equipamento para conserto a Contratada 

deverá disponibilizar outro para uso da Contratante enquanto durar o conserto. 

6.42. Fornecer a seus funcionários os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), conforme 

legislação atinente, com respectivo CA (Certificado de Aprovação) atualizado, conforme a 

exigência de cada função e posto de trabalho, mantendo ficha de controle de fornecimento de 

EPI, bem como realizar o treinamento adequado quanto ao uso correto do EPI; 

6.43. Zelar para que seus empregados observem o uso obrigatório de EPI – Equipamento de 

Proteção Individual, quando for o caso; 

6.44. Não utilizar na execução dos serviços, sob quaisquer formas, a contratação de servidor 

pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE ou servidor aposentado; 

6.45. Remunerar todas as parcelas a seus empregados em conformidade com as disposições 

estabelecidas pelo sindicato da categoria. 

6.46. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente, e efetuá-los de acordo com as especificações constantes do Contrato e seus anexos; 

6.47. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da presente contratação; 

6.48. Apresentar ao Núcleo de Serviços Terceirizados e aos fiscais de contratos, em até 20 (vinte) 

dias úteis, a contar do início da execução dos serviços, em arquivo digital, organizado por 

unidade, os seguintes documentos: 

a) relação dos empregados; 

b) atestados de antecedentes civil e criminal; 

c) cópia do contrato de trabalho; 

d) cópia do regulamento interno da empresa, se houver; 



e) registro de empregados; 

f) cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social, atestando a contratação; 

g) declaração de nepotismo 

h) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) comprovando a realização de exames médicos 

admissional e Vacinação dos Trabalhadores contemplado na NR 07; 

1. O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos seguintes exames 

médicos: 

a) Admissional; 

b) Periódico; 

c) Mudança de função; 

d) Retorno ao trabalho; 

e) Demissional. 

2. É obrigatória a realização da avaliação clínica em cada um desses exames, a qual 

deve incluir anamnese ocupacional, exame físico e mental. Os exames complementares 

devem ser feitos conforme o disposto na NR7. 

3. Sempre que houver vacinas eficazes contra outros agentes biológicos a que os 

trabalhadores estão, ou poderão estar, expostos, o empregador deve fornecê-las 

gratuitamente. 

4. O empregador deve fazer o controle da eficácia da vacinação sempre que for 

recomendado pelo Ministério da Saúde e seus órgãos, e providenciar, se necessário, seu 

reforço. 

5. A vacinação deve obedecer às recomendações do Ministério da Saúde. 

6. O empregador deve assegurar que os trabalhadores sejam informados das vantagens 

e dos efeitos colaterais, assim como dos riscos a que estarão expostos por falta ou recusa 

de vacinação, devendo, nestes casos, guardar documento comprobatório e mantê-lo 

disponível à inspeção do trabalho. 

7. A vacinação deve ser registrada no prontuário clínico individual do trabalhador, 

previsto na NR-07. 

8. Deve ser fornecido ao trabalhador comprovante das vacinas recebidas. 

a) cópia das certidões de nascimentos ou documentação relativa ao(s) 

equiparado(s) ou inválido(s) e a ficha de salário-família; 

b) comprovante assinado pelos empregados que na forma da legislação vigente, 

tenham feito opção pelo recebimento de vale-transporte; 

c) comprovante de cadastramento para o fornecimento de auxílio-alimentação, 

quando cabível, de acordo com a legislação ou CCT; 

d) comprovação que ateste o recebimento de equipamento de proteção 

individual (EPI); 



e) comprovação que ateste o recebimento de orientação quanto ao uso 

adequado do equipamento de proteção individual (EPI); 

f) comprovação do seguro de vida, de acordo com a CCT da categoria; 

g) comprovante de cadastramento de trabalhador no regime do PIS/PASEP; 

h) programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA); 

i) comprovação da qualificação técnica do pessoal empregado 

6.49. Em caso de substituição de qualquer profissional, atualizar os documentos junto à 

Fiscalização do Contrato. 

6.50. Apresentar, quadrimestralmente ou quando solicitado pela contratante, para atender normas 

da Controladoria Geral da União – CGU, em formato Excel ou Calc, de acordo com modelo padrão 

específico a ser encaminhado pela Administração, relação dos trabalhadores alocados na 

execução do presente objeto. 

6.51. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

6.52. Não contratar empregado para prestar serviços para a Contratante que seja familiar nos 

termos do artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203 de 04 de junho de 2010, de agente público que 

exerça cargo em comissão ou função de confiança na Contratante, em conformidade com o 

disposto no artigo 7º do Decreto nº 7.203 de 04 de junho de 2010. 

6.52.1. Considera-se familiar o cônjuge, ou companheiro ou parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

6.53. Manter vínculo empregatício formal e expresso com seus empregados, sendo responsável 

pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento dos encargos sociais e 

trabalhistas, fiscais, para fiscais, emolumentos, além de seguros e indenizações, taxas e tributos 

pertinentes, conforme a natureza jurídica da Contratada, incidentes sobre o objeto do contrato. 

6.53.1. Fica ressalvado que a inadimplência da Contratada para com esses encargos, não 

transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

do contrato, e ensejará a rescisão do mesmo, caso a contratada, uma vez notificada, para 

regularizar as pendências, permaneça inadimplente. Não se estabelece, por força da 

prestação dos serviços objeto do contrato, qualquer relação de emprego entre a Contratante 

e os empregados da Contratada. 

6.54. Fornecer aos seus empregados auxílio transporte, auxílio alimentação, de acordo com o 

horário de trabalho, e qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e perfeito 

desempenho de suas atividades e de acordo com a legislação vigente. 

6.55. Responsabilizar-se pelo transporte dos empregados de suas residências até as dependências 

da Contratante, bem como o retorno por meios próprios, em caso de paralisação dos transportes 

coletivos ou em situações onde se faça necessário a execução de serviços extraordinários. 

6.56. Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para 

atuar nas instalações do CONTRATANTE; 

6.57. Submeter os empregados a curso básico de formação de ética, conduta profissional, 

atendimento ao público, e outros que o CONTRATANTE julgar necessário ao bom desempenho 

do serviço; 



6.58. Registrar e controlar diariamente a assiduidade e a pontualidade do seu pessoal, bem como 

as ocorrências havidas, efetuando a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato, em eventual 

ausência; 

6.59. Prover toda a mão-de-obra necessária para garantir a execução dos serviços, nos regimes 

contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, faltas ao 

serviço, demissão e outros análogos obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

6.60. Fazer seguro de seus empregados contra risco de acidentes de trabalho, responsabilizando-

se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros decorrentes 

de sua condição de empregador, resultantes da execução do Contrato, conforme exigência legal; 

6.61. Designar, no momento da assinatura do Contrato, um REPRESENTANTE LEGAL perante 

UFPEL para prestar esclarecimentos e atender às reclamações que por ventura surgirem durante 

a execução do contrato, fornecendo e-mail e telefone com acesso direto ao representante; 

6.62. Designar no momento da assinatura do Contrato, um funcionário, com atribuições de 

PREPOSTO, que, se aceito pela Universidade Federal de Pelotas, conforme o artigo 68, da lei nº 

8666/93, atuará em sede própria da empresa no município de Pelotas (apresentar endereço da 

sede no município de Pelotas até 30 dias da data de assinatura do contrato); 

6.63. Os custos relacionados direta ou indiretamente ao Preposto deverão ser previstos pela 

Contratada, em sua Planilha de Custos e Formação de Preços como custos indiretos. 

6.64. A função de PREPOSTO tem por finalidade organizar e distribuir força de trabalho para isso 

deve: 

6.64.1. Possuir noção de segurança do trabalho;  

6.64.2. Organizar as folgas, e serviços dos finais de semana dos funcionários, garantindo o 

descanso semanal obrigatório, distribuição e organização de folhas ponto e  coleta de Ponto 

Eletrônico; 

6.64.3. Controlar a documentação dos funcionários quanto a Certificados dos cursos 

obrigatórios e sua validade. 

6.64.4. Manter relação de funcionários contendo Telefone Residencial, Telefone Celular, E-

mail e Endereço para quando haja necessidade de comunicação; 

6.64.5. Transmitir aos funcionários alocados na prestação do serviço, orientações 

relacionadas à execução do mesmo; 

6.64.6. Elaboração de planilhas de efetividade, conferência de folhas ponto e demais 

documentos relacionados a frequência e efetividade dos profissionais vinculados ao contrato; 

6.64.7. Recebimento de atestados, planejamento de férias, substituição de funcionários 

faltosos, de acordo com a demanda de serviços apresentada pela UFPel; 

6.64.8. Fornecer orientações sobre os procedimentos e tarefas adotados pela Universidade, 

de modo a garantir a perfeita execução dos serviços; 

6.64.9. Ter conhecimento em informática, especialmente em planilhas eletrônicas, editor de 

textos, sistemas de internet; 

6.64.10. Ter conhecimento integral do Contrato de Serviços a ser supervisionado, 

inclusive todas as atribuições dos demais postos de trabalho; 



6.64.11. Entregar e receber as folhas de ponto dos funcionários alocados na prestação 

dos serviços; 

6.64.12. Reportar-se ao Fiscal do Contrato quando necessário, adotando as 

providências pertinentes para a correção de qualquer falha detectada; 

6.64.13. Ser responsável pela entrega dos uniformes aos funcionários alocados na 

prestação do serviço, bem como encaminhar ao Fiscal do Contrato os comprovantes de 

entrega desses uniformes; 

6.64.14. Controlara utilização dos uniformes dos funcionários, mantendo-se sempre 

em bom estado de utilização e adequado ao clima. 

6.64.15. Ser responsável pela entrega, controle e orientação de utilização dos EPIs 

aos funcionários, manutenção dos equipamentos quanto à higiene e condições de  uso. 

6.64.16. Ser responsável pela entrega dos contracheques aos funcionários alocados 

na prestação do serviço; 

6.64.17. Atender às solicitações da Contratante, bem como prestar as devidas 

informações referentes à quantidade e qualidade do material utilizado na execução do 

serviço; 

6.64.18. Cumprir e fazer cumprir, pelos ocupantes dos outros postos, as diretrizes e 

normas disciplinares da Administração, dentro dos limites impostos pelo contrato e pela 

legislação; 

6.64.19. Orientar e atentar para que todos os ocupantes dos postos deem a todas as 

pessoas, de forma indiscriminada, tratamento adequado, respeitoso e atencioso; 

6.64.20. Receber as observações e determinações do Fiscal do Contrato, 

relativamente ao desempenho das atividades, e identificar as necessidades de treinamento e 

adequação da mão de obra contratada. 

6.65. Custear todo o material necessário à adequada prestação do serviço, inclusive material de 

escritório, computadores, impressoras, tonner, papel e demais itens necessários à execução dos 

serviços; 

6.66. Fornecer Crachá de Identificação em material de PVC impresso com suporte e fita cordão e 

outro mecanismo de fixação ao uniforme para postos que o exijam por questões de segurança no 

trabalho; Contendo: foto, primeiro nome ou primeiro e último nome, nº de matrícula e a expressão 

“A SERVIÇO DA UFPEL” e, em seu verso, Nome completo, nº do RG além de Telefone, E-mail e 

Endereço da CONTRATADA; 

6.67. Serão de inteira e total responsabilidade da empresa contratada todas as despesas 

decorrentes da prestação de serviços objeto da presente contratação, inclusive salários dos seus 

empregados, taxas, impostos, custos administrativos, como também o ônus de indenizar todo e 

qualquer prejuízo pessoal e material que possa advir direta ou indiretamente à UFPEL, ou a 

terceiros, no exercício de sua atividade. 

6.68. É de responsabilidade da empresa contratada, todo e qualquer prejuízo causado ao 

patrimônio da UFPEL ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou 

preposto, mesmo na execução dos serviços. 

6.69. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 



qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

6.70. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.71. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

6.72. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.73. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.74. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 

for o caso; 

6.75. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

6.76. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços: 

6.76.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 

for o caso; 

6.76.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; e 

6.76.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; 

6.76.4. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, 

à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo. 

6.77. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

6.78. Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, 

férias e licenças, do ocupante do posto de trabalho disponibilizado à contratante, devendo 

identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato; 



6.79. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à Contratante; 

6.80. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar 

a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 

cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

6.81. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

6.81.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração 

(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 

contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto 

à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de 

salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 

decorrentes. 

6.82. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos ocupantes dos postos de 

trabalho disponibilizados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

6.83. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

6.84. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

6.85. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

6.85.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 

contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

6.85.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços ou da admissão do empregado; 

6.85.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de 

extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, 

quando disponível. 

6.86. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 



6.87. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

6.88. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 

dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 

Contratante; 

6.89. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.90. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

6.91. Sujeitar-se à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 

(um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, 

podendo a Administração Contratante utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, 

nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.  

 

8. CLÁUSULA  OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O valor mensal da contratação é de R$................. (valor por extenso), perfazendo o valor total de 

R$................. (valor por extenso) para 12 (doze) meses.  

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

8.2.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 154183 
Fonte: 8100000000 
Programa de Trabalho: 108556 
Elemento de Despesa: 339037 
PI: MTERCG0111N 
Nota de Empenho: 2018NEXXXXXX 

8.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 



9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL  

9.1. Será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, como condição para a assinatura do 

contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das seguintes 

modalidades: 

9.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

9.1.2. Seguro-garantia; ou 

9.1.3. Fiança bancária. 

9.2. Será exigida garantia adicional, caso configurada a hipótese prevista do § 2º do artigo 48 da Lei 

nº 8.666, de 1993; 

9.3. Se, por algum motivo, a assinatura do contrato ocorrer antes da apresentação da garantia, esta 

deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura. Caso a garantia 

não seja apresentada nesse prazo, a Contratante fica autorizada a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II 

do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

9.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

de mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, que deverá ser renovada em caso 

de prorrogação contratual, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

9.5.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

9.5.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

9.5.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

9.5.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas 
pela Contratada.  

9.6. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado na Caixa Econômica Federal em 

conta vinculada, mediante depósito identificando o crédito em nome da Fundação Universidade 

Federal de Pelotas. 

9.7. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 

todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até 

o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 

FGTS,, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação 

que rege a matéria. 

9.8. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 

vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 

rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 

termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

9.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 



9.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

9.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

9.12. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação 

de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá 

proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que tiver sido 

notificada. 

9.13. Após 90 (noventa) dias da execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas 

as obrigações a cargo da Contratada e observado o item 9.5. do contrato, a garantia por ela prestada 

será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais 

valores devidos à Contratante. 

 

10. CLÁUSULA DEZ - DO PROCESSO DE PAGAMENTO  

10.1. Após recebimento definitivo dos serviços, conforme previsto nos arts. 49 e 50 Instrução 

Normativa nº 05, de 26/05/2017, o gestor do contrato deve instruir o processo de pagamento 

com a Nota Fiscal ou Fatura e os demais documentos comprobatórios da prestação dos 

serviços e encaminhar para o setor competente para pagamento. 

10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2.1. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no § 4º do art. 3º da 

Instrução Normativa nº 2, de 11 de outubro de 2010. 

10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período de prestação dos serviços; 

d) o valor a pagar; e 

e) o destaque do valor da retenção de 11% (onze por cento), dos tributos retidos na 

fonte pagadora de demais despesas dedutíveis da base de cálculo da retenção. 

10.4. O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contrato, limitado a trinta 

dias contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

10.4.1. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.4.2. Observado o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 50 da Instrução Normativa 

nº 05, de 26/05/2017, quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante 

deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor 

exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado pela 

Administração. 

10.5. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de eventuais atrasos de 

pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser 



acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 

fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

10.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na 

fonte, dos seguintes tributos, quando couber: 

10.6.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

10.6.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina 

a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e 

10.6.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação 

municipal e/ou distrital sobre o tema. 

 

11. CLÁUSULA ONZE – DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, será utilizada na presente 

contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que 

seja observado o interregno mínimo de um ano da data do acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho ou equivalente, quando a variação dos custos for decorrente de mão de 

obra (folha de salários) e estiver vinculada às datas-base desses instrumentos, de acordo 

com o artigo 5º do Decreto nº 2.271 de 1997. 

11.2. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 

disposta no subitem 11.1. e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da 

contratada, e não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 

estabelece o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, sendo assegurado à Contratada 

receber o pagamento, desde que mantida as condições efetivas da proposta. 

11.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito 

ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada 

em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os 

custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 



11.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção Coletiva ou 

Sentença Normativa deverá repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos; 

11.5. O interregno mínimo de 01 (um) ano da apresentação da proposta, ou seja, da data de 
abertura da licitação, para a primeira repactuação terá início a partir da data do acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação 
da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada 
às datas base desses instrumentos.  

11.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo à última repactuação.  

11.7. As repactuações envolvendo a mão de obra (folha de salários) serão precedidas, 

obrigatoriamente, de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da 

alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços 

e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme 

for a variação de custos objeto da repactuação; 

11.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

11.9. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser emitida no prazo máximo de sessenta 

dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

11.10. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 

apostilamento ou aditamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico-financeiro 

dos contratos, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão 

ser formalizadas por aditamento. 

11.11. O prazo de 60 (sessenta) dias, citado no subitem 11.8., ficará suspenso enquanto a 

contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante 

para a comprovação da variação dos custos. 

11.12. A Contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

contratada. 

11.13. As repactuações a que a contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 

contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 

encerramento do contrato. 

11.14. A Contratada deverá exercer o direito à repactuação, pleiteando o reconhecimento deste 

perante a contratante, a partir do terceiro dia da data do depósito, e desde que devidamente 

registrado, no órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego, do acordo ou convenção 

coletiva de trabalho que fixar o novo salário normativo da categoria profissional abrangida 

pelo contrato, até a data da assinatura do instrumento de aditamento de prorrogação 

contratual subsequente, conforme determinado nos Acórdãos TCU nºs 1.827/2008 e 

1.828/2008, do Plenário, Parecer AGU JT - 02, aprovado pelo Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, publicado no Diário Oficial da União de 06/03/2009, e artigo 57, § 

7º da Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017, caso em que serão reconhecidos os efeitos 

financeiros desde a data estabelecida no acordo ou convenção coletiva de trabalho ou 

sentença normativa que alterou o salário da categoria profissional, observada a 

periodicidade anual. 

11.15. Se a Contratada não exercer de forma tempestiva seu direito à repactuação e por via de 
consequência, firmar o instrumento de aditamento de prorrogação do contrato sem pleitear a 
respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão do seu direito a repactuar em relação ao último 
acordo ou convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa.   

11.16. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o instrumento de 

aditamento da prorrogação poderá conter cláusula – por solicitação da Contratada, 



acompanhada das devidas justificativas, desde que não tenha dado causa para o 

descumprimento do prazo estabelecido neste item para solicitação de repactuação, ou por 

interesse da Administração, devidamente justificado – prevendo a possibilidade de 

repactuação pretérita com efeitos financeiros desde a data estabelecida no acordo ou 

convenção coletiva de trabalho ou sentença normativa que alterou o salário da categoria 

profissional: 

a) o Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho não tiver sido depositado e 

registrado até a data da prorrogação contratual; 

b) o Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho for depositado, ou procedida à 

solicitação de repactuação, em data próxima à da prorrogação contratual, no caso 

em que o processamento da repactuação poderá, justificadamente, prejudicar a 

prorrogação; 

c) qualquer outra situação em que a Contratada, comprovadamente, não tiver dado 

causa para que a solicitação de repactuação não tenha sido feita no prazo 

estabelecido neste item, ou que haja interesse da contratante. 

11.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;  

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem 

de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras;  

c) em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 

gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data 

de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação 

do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 

repactuações futuras. 

11.18. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

11.19. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.20. De acordo com o disposto no art. 6º da Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017, 

Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou 

Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade.  

 

12.  CLÁUSULA DOZE -  DO REAJUSTAMENTO DO CUSTO DOS INSUMOS  

12.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação de serviços continuados 

com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de 

um ano da data limite para apresentação das propostas para o objeto deste instrumento, em 

relação aos custos com insumos (uniformes) e necessários à execução do serviço. 

12.2. Será considerado como índice inicial o da data da apresentação da proposta, com base na 

seguinte fórmula (Decreto n° 1.054, de 07/02/1994 e Lei n° 10.192, de 14/02/2001): 

Comentado [Flávio de1]: Sugestão de nova redação. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017


𝑅 = (
𝐼 −  𝐼0

𝐼0
)  𝑥 𝑉 

Sendo: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços; 

I = Índice relativo ao mês do reajuste; 

I₀ = Índice inicial: refere-se ao Índice de custos de preços 

correspondentes ao mês da entrega da proposta da licitação. 

12.3. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE. 

12.4. O reajuste para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 

e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da contratada, e não poderá 

alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso 

XXI da Constituição federal, sendo assegurado à contratada receber o pagamento mantido 

as condições efetivas da proposta. 

12.5. O interregno mínimo de 01 (um) ano para o primeiro reajuste será contado a partir da data 

limite para apresentação das propostas ao objeto deste instrumento, em relação aos custos 

com a execução dos serviços decorrentes dos insumos e materiais necessários à execução 

do serviço. 

12.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

12.7. Os reajustes serão precedidos, obrigatoriamente, de solicitação da contratada, 

acompanhada de memorial de cálculo e da apresentação da planilha de custos e formação 

de preços, conforme for a variação de custos objeto do reajuste. 

12.8. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser exarada no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

12.9. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento ou aditamento, e não poderão 

alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

12.10. O prazo de sessenta dias, referido no subitem 12.8., ficará suspenso enquanto a contratada 

não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a 

comprovação da variação dos custos. 

12.11. A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

contratada. 

12.12. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 

contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 

encerramento do contrato. 

12.13. A contratada deverá exercer o direito ao reajuste, pleiteando o reconhecimento deste 

perante a contratante desde a data do aniversário da apresentação da proposta até a data 

da assinatura do instrumento de aditamento de prorrogação contratual subsequente, 

conforme restou determinado para a repactuação, uma espécie de reajuste, nos Acórdãos 

TCU nºs 1.827/2008 e 1.828/2008, do Plenário, Parecer AGU JT - 02, aprovado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, publicado no Diário Oficial da União de 

06/03/2009, e artigo 57, § 7º da Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017, caso em que 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017


serão reconhecidos os efeitos financeiros desde a data do aniversário da apresentação da 

proposta a que se referir o reajuste, observada a periodicidade anual. 

12.14. Se a contratada não exercer de forma tempestiva seu direito ao reajuste, no prazo 

estabelecido neste item e, por via de consequência, firmar o instrumento de aditamento de 

prorrogação do contrato sem pleitear o respectivo reajuste, ocorrerá a preclusão do seu 

direito ao reajuste em relação ao último aniversário da data da apresentação da proposta, 

em consonância com entendimento do TCU manifestado nos Acórdãos n°s 1.240/2008 e 

1.470/2008, ambos do Plenário, bem como do PARECER PGFN/CJU/COJLC/N° 852/2012, 

além da doutrina citada nos Acórdãos e no Parecer. 

12.15. Nas situações abaixo relacionadas, o contrato poderá ser prorrogado e o instrumento de 

aditamento da prorrogação poderá conter cláusula – por solicitação da Contratada, 

acompanhada das devidas justificativas, desde que não tenha dado causa para o 

descumprimento do prazo estabelecido neste item para solicitação de reajuste, ou por 

interesse da Administração, devidamente justificado – prevendo a possibilidade de reajuste 

pretérito com efeitos financeiros desde a data de aniversário da apresentação da proposta: 

a) o índice que servir de base para o reajuste não tiver sido divulgado, ou procedida 

à solicitação de reajuste em data muito próxima à da prorrogação contratual, no 

caso em que o processamento do reajuste poderá, justificadamente, prejudicar a 

prorrogação; 

b) qualquer outra situação em que a Contratada, comprovadamente, não tiver dado 

causa para que a solicitação de reajuste não tenha sido feita no prazo estabelecido 

neste item, ou que haja interesse da contratante. 

12.16. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do 

interregno mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao 

reajuste, ou seja, do aniversário da data limite para apresentação das propostas, em relação 

aos custos com insumos e materiais necessários à execução do serviço. 

12.17. Os efeitos financeiros do reajuste deverão ocorrer exclusivamente para os itens que o 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

12.18. Ao reajuste não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13. CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO  

13.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 

serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação 

de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das 

cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

13.2. O conjunto de atividades de que trata o artigo anterior compete ao gestor da execução dos 

contratos, auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 

conforme o caso, de acordo com as seguintes disposições:  

Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 



aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual 

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;  

Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo 

e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 

mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento 

conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V 

deste artigo;  

Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da 

execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 

providências tempestivas nos casos de inadimplemento;  

Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 

técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer 

concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um 

mesmo órgão ou entidade; e  

Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por 

pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da 

prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela 

contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos 

aspectos qualitativos do objeto. 

13.2.1. No caso do item IV, o órgão ou entidade deverá designar representantes nesses 

locais para atuarem como fiscais setoriais. 

 

13.3.  O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou 

setorial, quando houver, e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

13.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

13.5. A Gestão do Contrato será exercida pelo Núcleo de Gestão de Serviços Terceirizados, 

com Fiscalização Administrativa e Técnica através de fiscal definido em Portaria de 

Fiscalização, podendo haver também a Fiscalização Setorial também definida em Portaria. 



13.6. A execução do Contrato, ou seja, a operacionalização dos serviços de manutenção predial 

e áreas externas será realizada pelo Superintendência de Infraestrutura da Universidade, 

sob a fiscalização dos Fiscais conforme mencionado no item anterior; 

13.7. A Comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA se dará preferencialmente 

através de e-mails predeterminados conforme segue: 

Núcleo de Gestão de Serviços Terceirizados: 

E-mail: terceirizados@ufpel.edu.br 

Telefone: +55 53 3284-3923 

Coordenação Geral de Manutenção:  

E-mail: cgm@ufpel.edu.br 

Telefone: +55 53 3284-3900 

Fiscal do Contrato: 

E-mail: fiscal.manutencao@ufpel.edu.br 

Telefone: +55 53 3284-3900 

13.8. Após assinatura do contrato, será encaminhado à licitante vencedora, documento de e 

solicitação de reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

13.9. Os assuntos tratados na reunião inicial devem ser registrados em ata e, preferencialmente, 

estarem presentes o gestor, o fiscal ou equipe responsável pela fiscalização do contrato, o 

preposto da empresa, e, se for o caso, o servidor ou a equipe de Planejamento da 

Contratação; 

13.10. Ainda nesta reunião deve-se formalizar as providências necessárias ao perfeito 

cumprimento das obrigações das partes, em especial quanto a: 

13.10.1. Data de início dos serviços; 

13.10.2. Apresentação dos prepostos; 

13.10.3. Cadastramento de pessoal; 

13.11. De acordo com as necessidades, poderão haver outras reuniões entre as partes, em local, 

horário e data a serem acordados. 

13.12. Todos os assuntos definidos e acertados nas reuniões serão registrados em ata. 

13.13. Não obstante a contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços, 

a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 

diretamente ou por fiscais designados, podendo para isso: 

a) Acordar com a contratada as soluções mais convenientes ao bom andamento dos 

serviços, fornecendo à mesma todas as informações solicitadas; 

b) Praticar quaisquer atos, no âmbito operacional deste contrato, que se destinem a 

preservar todo e qualquer direito da UFPEL. 

c) Ordenar a retirada imediata do local, bem como a substituição de empregado da 

contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 



fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 

inconveniente; 

d) Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados comprovando a veracidade do 

registro de função profissional; 

e) Solicitar à contratada a substituição de qualquer equipamento cujo uso considere 

prejudicial à boa execução dos serviços ou que não atendam às necessidades;  

f) O Fiscal exercerá o controle da execução dos serviços contratados, dando ciência à 

Contratada das faltas ou defeitos observados, para a imediata regularização. 

13.14. A Contratada deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços por ela executados, 

objetivando proceder a eventuais substituições de funcionário, dando ciência prévia ao Fiscal 

do Contrato. 

13.15. Além do disposto neste Termo de Referência, a fiscalização contratual dos serviços 

continuados de manutenção predial e áreas externas observará o disposto no Anexo VIII, 

da Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017 e alterações. 

13.16. O preço a ser fixado em contrato para a realização dos serviços objeto deste Termo de 

Referência se referirá à prestação dos serviços com a máxima qualidade. Portanto, a 

execução contratual que atinja os objetivos dos serviços contratados sem a máxima 

qualidade, importará no pagamento proporcional ao serviço realizado, seguindo os 

critérios destacados no Instrumento de Medição de Resultados, Anexo X do edital. 

13.17. Somente no mês em que ocorrer eventual (is) falha (s) e/ou descumprimento (s) contratual 

(is) que afete (m) a qualidade da prestação dos serviços da contratada, o Fiscal do Contrato 

apresentará a CONTRATADA, até o último dia útil do mês de competência da prestação 

dos serviços, as imperfeições que ocorreram preenchendo o IMR, citado no item anterior. 

13.18. Tais ajustes visam assegurar à contratante e à contratada o recebimento dos serviços, 

mesmo diante de eventuais imperfeições em sua execução. 

13.19. Não obstante, eventuais falhas e descumprimentos contratuais verificados serão 

devidamente apurados em processos administrativos próprios, podendo resultar em 

aplicação de penalidade, sem prejuízo de possível rescisão do contrato, conforme prevê a 

legislação vigente. 

 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.  

14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. As penalidades contratuais são as previstas na Lei 8.666/93, no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e 

artigo 28 do Decreto n. 5450/2005 e demais normas cogentes. 

15.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e na Lei 8.666/93 o 

licitante/adjudicatário/contratado que:  



15.2.1. não assinar a ata de registro de preços, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não 

assinar o termo de contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

15.2.2. apresentar documentação falsa; 

15.2.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.2.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.2.5. não mantiver a proposta; 

15.2.6. comportar-se de modo inidôneo; 

15.2.7. cometer fraude fiscal; 

15.2.8. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação;  

15.2.9. fraudar na execução do contrato. 

15.3. A licitante vencedora incorrerá em atraso na entrega do objeto licitado, se não fornecer o 

produto a partir do 1º (primeiro) dia após o prazo estipulado no item 25.11 do Edital. 

15.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.5. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.5.1. advertência; 

15.5.2. multa de até 20% (vinte por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição pactuada;  

15.5.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com a UFPel pelo prazo de até dois 

anos; 

15.5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

15.5.5. impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos. 

15.6. A multa de mora será aplicada da seguinte maneira, com base no valor do empenho: 

15.6.1. 5% (cinco por cento) para atraso de até 09 (nove) dias; 

15.6.2. 10% (dez por cento) para atraso de 10 (dez) a 29 (vinte e nove) dias; 

15.6.3. 20% (vinte por cento) a partir do 30º dia de atraso. 

15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

15.8. Os  créditos da UFPel, de qualquer natureza, não pagos nos prazos previstos na legislação, 

serão acrescidos de multa de mora, cuja taxa será de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso, até o limite de vinte por cento, calculada a partir do primeiro dia subseqüente 

ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento até o dia em que ocorrer o 

seu  pagamento e acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia 

do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração até o último dia 

do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento, conforme disposto 

no artigo 37A da Lei 10.522/2002 e art. 61 da Lei 9.430/1996. 

15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 



15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

16.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

17.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993:  

17.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;  

17.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações do termo de 

referência, projetos e prazos;  

17.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

17.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;  

17.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

17.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato;  

17.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

17.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 

67 da Lei nº 8.666, de 1993;  

17.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

17.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

17.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato;  

17.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 

está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 

refere o Contrato;  

17.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993;  

17.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 



indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 

mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 

seja normalizada a situação;  

17.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração, decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;  

17.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais;  

17.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato;  

17.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis.  

17.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

17.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

17.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos 17.1.1 a 17.1.12, 17.1.17 e 17.1.18 desta cláusula;  

17.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

17.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

17.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, bem como: 

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.4.3. Indenizações e multas. 

17.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 17.1.12 a 17.1.17 desta cláusula, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

17.5.1. devolução da garantia; 

17.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

17.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

 

18. CLÁUSULA DEZOITO – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  



18.1. O recebimento definitivo do objeto contratado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 

18. CLÁUSULA DEZENOVE – DAS VEDAÇÕES 

19.1. É vedado à CONTRATADA: 

19.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

19.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

20. CLÁUSULA VINTE - DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

20. CLÁUSULA VINTE E UM - DA PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

22. CLÁUSULA VINTE E DOIS - DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Pelotas - Justiça Federal, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes e as testemunhas a seguir firmam o presente Contrato na forma eletrônica, para um só efeito.  

 

 

Prof. Pedro Rodrigues Curi Hallal 
Pela CONTRATANTE 
(Assinado eletronicamente) 

 

XXXXXX 
Pela CONTRATADA 
(Assinado eletronicamente) 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
 
 

 

Nome:XXXXXX 
CPF n°: XXXXXX 
(Assinado eletronicamente) 

 

Nome:XXXXXX 
CPF n°: XXXXXX 
(Assinado eletronicamente) 

 


